
 
 
 
 

EDITAL Nº 264/2022-PRORH 
 
A Pró-Reitora de Recursos Humanos (PRORH) da Universidade Estadual do Norte do Paraná 
(UENP), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no uso de suas atribuições legais e exercício 
regular do seu cargo, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. RETIFICAR o Edital de Abertura nº 263/2022-PRORH, de 29/12/2022, que tornou 
pública a realização de Processo Seletivo para admissão de Docente na modalidade Contrato 
em Regime Especial (CRES). 
 
Art. 2º. Os itens 1.2, 5.9, 6.12 e 13.8 do Edital nº 263/2022-PRORH, de 29/12/2022, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
1.2 O contrato terá duração definida pela PRORH, podendo ser prorrogado por quantas vezes 
forem necessárias, desde que não ultrapasse o limite máximo de dois anos fixados pela 
legislação.  
5.9 O Sorteio Público para definição das vagas para afrodescendentes ocorrerá no dia 
03/01/2023, às 14h, horário de Brasília (DF), na Sala dos Conselhos, na Reitoria da UENP, 
localizada na Av. Getúlio Vargas, 850, Centro, CEP 86.400-000, Jacarezinho.  
6.12 O Sorteio Público para definição das vagas para PcD ocorrerá no dia 03/01/2023, às 14h, 
horário de Brasília (DF), na Sala dos Conselhos, na Reitoria da UENP, localizada na Av. 
Getúlio Vargas, 850, Centro, CEP 86.400-000, Jacarezinho. 
13.8 Para avaliação dos artigos, será considerado o Qualis-Capes 2017-2020, conforme a área 
de avaliação de artigo indicada na área/subárea de oferta da vaga.  
 
Art. 3º. Acrescenta o item 11.12 ao Edital nº 263/2022-PRORH, de 29/12/2022, com a seguinte 
redação: 
11.12 A prova escrita para as áreas de Línguas Estrangeiras Modernas (Inglês ou Espanhol) 
deverá ser redigida no idioma da área em que o candidato concorre.  
 
Art. 4º. A área/subárea de conhecimento MV67 constante no Anexo I – Quadro de Vagas e no 
Anexo II – Quadro de Temas do Edital nº 263/2022-PRORH, de 29/12/2022, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
MV67/Medicina Veterinária/ Clínica Cirúrgica de Animais de Grande Porte e Cirurgia e 
Anestesiologia Veterinária 
 
Art. 5º. O item 3 do Anexo V - Instrumento de Avaliação da Prova de Títulos do Edital nº 
263/2022-PRORH, de 29/12/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:  



 
 
 
 

3. Publicações na área  
(2018 a 2022) Unidade Limite 

máximo Peso Valor 
máximo Total 

3.1 Livros publicado: autor ou coautor Nº de livros 02 40 080  
3.2 Livros publicado: organizador ou 
tradutor 

Nº de livros 03 20 060  

3.3 Capítulos de livros: autor Nº de capítulos 04 10 040  
3.4 Artigos em revistas científicas 
indexadas no QUALIS A1 ou A2 

Nº de artigos 08 15 120  

3.5 Artigos em revistas científicas 
indexadas no QUALIS A3, A4 ou B1 

Nº de artigos 08 10 080  

3.6 Artigos em revistas científicas 
indexadas no QUALIS B2, B3, B4 ou 
B5 

Nº de artigos 08 05 040  

 
 
E, para que surtam os efeitos legais, mandou expedir o presente Edital que será 

divulgado no site da UENP e no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 
 
 
 

Jacarezinho, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino 
Pró-Reitora de Recursos Humanos  
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